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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 982 / 2025 
Indica a contratação de mais profissionais para o Pronto 
Atendimento (PAN) do município. 
 

               O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 
Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser 
encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  
 

CONSIDERANDO que o atual número de profissionais no PAN é insuficiente 

para atender à demanda crescente da população; 

CONSIDERANDO os relatos de longas esperas e sobrecarga da equipe 

existente; 

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor 

Competente da municipalidade que providencie, com urgência, a contratação de mais 

profissionais da saúde para atuarem no PAN, visando melhorar a qualidade e a 

agilidade no atendimento à população. 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de junho de 2025. 
 

 
 
 

JOÃO CERBI 
Vereador 

 
 

 

 

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov.br

